
*-t {tt*Íí
PODER LEGISLATIVO

cÂunRe MUNtctPAL DE PAU Dos FERRoS
paúcro vER. FRANctsco LopES ToReuATo

PROJETO DE LEI N9 28 6

coNcEDE nrvrsÃo GERAL

ANUAI, PREVISTA NO ARTIGO

37, rNcrso x oa corusrurrçÃo
FEDERAI, AOS SERVIDORES DA

cÂulna MUNIcTPAL DE PAU

DOS FERROS/RN.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, faz

saber, que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1" - Esta lei visa conceder revisão geral anual prevista no art.37, inciso X da Constituição

Federal de 1988 aos servidores públicos do Legislativo Municipal.

Art, 2e - Fica estabelecido o percentual da revisão de 3,9O% (Três, noventa por cento), com

vigência a partir do dia 1p de junho de 2026.

Parágralo único - O percentual de reposição previsto no coput deste artigo é o apurado pelo

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado no ano de 2024.

Art.3e - A presente revisão geral anual não se aplicará aos servidores quê tem sua remuneração

base fixada no salário mínimo, tendo em vista que, para esses servidores já houve a revisão anual

com lei ne 14.663, de 28 de agosto de 2023.

Art.49 - As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias

e específicas.

Art, 5e - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir

de ls de junho de 2026.

Sala das Sessôes da Câmara Municipal e Pau dos Ferros , 16 de junho de 2026.

JAIME DE IH STA NETO

Pt dente

FRANCISCO N DOS SANTOS NASARIO

Vice-Presidente
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúOO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pau dos

Ferros visa promover a revisão geral anual da remuneração dos servidores do Poder Legislativo

do Município de Pau dos Ferros, conforme previsão constitucional, especificamênte no que prevê

o art. 37 , inciso X,

A revisão remuneratória é uma medida importante para garantir a valorização e

motivação dos servidores, assim como, manter atualizado o poder de compra, visto que a

remuneração tem caráter alimentar.

Este Projeto de Lei está amparado em estudo de impacto financeiro e orçamentário

oriundo do Departamento Financeiro desta Casa de Leis que declarou estar consonância com os

recursos disponíveis para folha de pagamento e também atendendo ao disposto nos Artigos 20 e

29-A da Constituição Federal da República e em conformidade com os limites da Receita Corrente

Líquida prevista no orçamento Geral do Município.

O estudo da revisão dos vencimentos dos servidores teve como balizador o índice

inflacionário do INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor) que é apurado pelo IBGE

(lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatísüca) índice que a inflação de um conjunto de produtos

e serviços comercializados no varejo, referentes ao consumo pessoal das famílias,

Assim sendo, a fim de dar maior qualidade de vida aos servidores atuantes na Câmara

Municipal de Pau dos Ferros, e apenas a fim de compensar os efeitos da inflação sobre os

rendimentos, apresenta-se o presente projeto de Lei, no escopo de revisar a remuneração dos

servidores, conforme permissivo previsto na Constituição Federal, no art. 37, inciso X.

Diante do exposto, colocamos à disposição dos nobres pares a aprovação desta

proposição.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904

CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov.br/



Estado do Rio Grande do Nortê
Município de Pau dos Ferros

câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopês Torquato

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIOIFINANCEIRO

l- Motivação:

O presente estudo visa medir, por estimativa, o impacto orçamentário-financeiro que a
revisão anual de salários prevista no projeto de lei n" XXX acarretará nas finanças da Câmara
Municipal de Pau dos Ferros-RN para o exercício de 2O26 e anos subsequentes.

Motivado pelas imposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC I 0l /2000), em
relevo, no seu artigo 16 e 21, como também pelo artigo 169 da Constituição Federal, que
impetram:

LC 101. Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental que acarrete
aumento de despesas será acompanhado de:
I- Estimativa do impacto orçamentiíLrio-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e

nos dois anos subsequentes;
II- Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentaria e

financeira com a Lei Orçamentriria anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de

Diretrizes orçamentárias.

LC 101. AÍt.21.É nulo de pleno direito:
II - O ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do

mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20;
III - O ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em

períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20.

CF Art.l69 § 1o A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos,

empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contmtâção de pessoal, a

qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e

mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:
I - Se houver prévia dotação orçamentár'ia suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e aos

acréscimos dela decorrentes;
II - Se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentiirias, ressalvadas as empresas públicas e as

sociedades de economia mista.

Rua Pedro velho, 1291- centro - CNPJ: 08.392.946/0ü)1-52
Telefone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.900-000 - Pau dos Ferros-RN
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Estado do Rio Grandê do NoÉe
Município de Pau dos FeÍÍos

Câmara Municipal de Pau dos FerÍos
Palácio Ver. Francisco Lopês ToÍquato

2- Análise:

Tabela 1- Dotação orçamentaria Íixada na LOA para o exercício de 2026;

NOTA EXPLICATIVA

l) Recorte da LOA (Lei Orçamentrária Anual) para o exercício de 2026.

Rua Pedro velho, 1291- centro - CNPJ: 08.392.946/0001-52
Telefone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.900-000 - Pau dos Ferros-RN

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

IOOI - CAMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

CóDIGO ESPECIFICAÇAO

FUNÇÃO I . LEGISLATIVA

SUBFUNÇÃO I3I . AÇÃO LEGISLATIVA

PROGRAMA 1 3I I CAMARA MUNICIPAL

AÇÁO
2()()I . REMUNERAÇAO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
TOTAL

3.1 .90.1 1 .00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL

CIVIL
R$ 3.585.000,00

3.1.90.13.00 osRrcaÇÔes pernbNers R$ 63s.000,00

AÇÂO

2OO2 - MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS
ATINENTES A CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS

FERROS.RN

3.3.90.46.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO R$ 792.000,00

Slte: www.câmarapaudosferros.rn.gov.br I E-mall: contato@camarapaudosferros,rn.gov,br



Estado do Rio Grande do Norte
Municipio de Pau dos FeÍros

Câmara Municipal dê Pau dos Ferros
Pâlácio Ver. Francisco Lopes Torquato

Tabela 2- Receita Corrente Líquida do Município do exercício de 2025 e Previsão paru 2026 e exercícios
teriores:

NOTA EXPLICATIVA

l) Os valores para Receita Corrente Líqúda foram previstos com base na média de crescimento dessas

receitas nos últimos 7(sete) anos, ou seja, de 2019 a 2025, onde obteve-se o percentual médio de

14,48%.

Tabela 3- Receitas anuais da Câmara Mun al ra o exercício de 2026 e anos su uentes:

NOTA EXPLICATIVA

l) A receita de 2026 foi retirada do demonstrativo de cálculo de duodécimo emitido pelo executivo;

2) A paÍir de 2027 os valores das Receitas anuais da CâmaÍa (Duodecimos), foram previstas com base na
media de crescimento dessas receitas nos últimos 8 (oito) anos, ou seja" de 2019 a 2026, onde obteve-
se o percentual médio de 12,93%.

Rua Pedro Velho, 1291- Centro - CNPJ: 08.392.9a6/001-52
Telefone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.900-0ü) - Pau dos FeÍÍos-RN
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VALORES PREVISTOS

20282025 2026 2027

R$ 200.431 .039.04 R$ 229.461.418,20RCL R$ 152.923.978,000 R$ 175.073.446.89

VALORES PREVISTOS

20282026 2027

RS

7.16s.914.45

R$

8.093.036,91

RECEITA DA CÂMARA
MUNICIPAL (DUODECIMOS)

R$

6.345.001.32



Estado do Rio Grande do Norte
f,lunicÍpio de Pau dos FêrÍos

Câmara Municipal de Pâu dos FerÍos
Palácio Ver. Francisco Lopês Torquato

VALORES PREVISTOS

20282026 2027

R§ 3.732.4s2,22 R$ 4. I 19.951 ,73RS 3.726.7ó5.04
DESPESA COM FOLHA DE

PAGAMENTO

R$ 783.814,97 Rs 865.189,86R$ 648.457.12
DESPESA COM
OBRIGAÇÔES PATRONAIS

Tabela 4- Des s com oal revista ra,2O26 e anos subs uentes:

NOTA EXPLICATIVA

1) Em 2026 foi adicionado o impacto da revisão anual de salários pelo INPC acumulado de 2025 com
percentual de 3,90% conforme consta no projeto de lei objeto desse estudo.

2\ Em 2027 e 2028 foi usado o percentual de 5% para fazer face a possíveis revisões ou reajustes de

salários, assim como outras verbas de carater indenizatório

3) As despesas com obrigações patronais foram apuradas multiplicando os valores da despesa com folha
de pagamento pelo percentual de 17,4%o em 2026,21Vo em 2027 e 21% em 2028, alíquotas essas

devidas para o ente na legislação em vigor.

Rua Pedro Velho, 1291- Centro - CNPJ: 08.392.945/@01-52
Telefone: (841 3351-2904 - CEP: 59.900-000 - Pau dos Ferros-RN
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Estâdo do Rio Grande do Norte
Município dê Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopês Torquato

Tabela 5- Limites de gestos com pessoal previstos na constituição federal e lei de responssbilidade
fiscal.

1) O limite de despesa com pessoal previsto na Constituição Federal é obtido atrâvés da razão entre a

despesa com folha de pagamento do exercício e o valor recebido de receitas(duodécimos), sendo que

este não pode ultrapassar 70%.

2) O cálculo do limite de despesa estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal é obtido pela soma do

total de gastos com folha de pagamento, com as despesas com obrigações patronais, dividida pela RCL
(Receita Corrente Líquida) do município, não podendo ultrapassar o limite maximo de 6%.

'fabela ó- Percentual da receita em rela âo com a des e§a com ssoal e auxilio alimen ao

NOTA EXPLICATIVA

O calculo foi obtido somando-se o valor da despesa com folha de pagzrmento, obrigações patronais e auxilio
alimentação, confrontando com o valor da receita prevista para o período.

GASTO COM

PESSOAL NO

EXERCtCtO

UtvflTE DE 70t6

DA

coNsTtTUtçAo
FEDERAT

INSS PATRONAL

UMITE DE 6%

EM REr-AçÃo

A RCL ARÍ.
20' LRF

VALORES PREVISTOS POR

PERIODO

rnlr'rrrnÊrucms
RECEBIDAS

UMTE túxtÂrto A
SER GASTO COM

PESSOAT (1016)

PS 4.441.500,92 R$ 3.726.765,04 58.74vo R$ 64E.457,12 2,500/o2026 R$ 6.145.001,32
R$ 783.E 14.97 2,250/0R.$ 7.165.9 t4,45 RS 5.016.140,12 RS 3.732.452.22 52,oq/o2027

R§ 4.1 19.951,73 50,91% R$ E65.1E9,86 2,1'70/o2028 R$ E.093.036,91 RS 5.665.125,84

R5 1.197.920,09R$ 6.345.001.32 5.147.08.7,23R5 81,12%2026

74,33Yo Rs 1.839.195,23R$ 7.165.914,4s s.326.719,22RS2027

72,il% Rs 2.2L4.37 L,86N 8.093.036,91 s.878.66s,05RS2028

NOTA EXPLICATIVA

Rua PedÍo velho, 1291- CentÍo - CNPJ: 08.392.946/0001-52
Telefone: (841 3351-2904 - CEP: 59.900-000 - Pau dos Ferros-RN
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3- Conclusâo

A despesa com pessoal atende ao exigido pelo artigo 20 inciso III, da Lei Complementar
101/2000, que o gasto com pessoal não pode ultrapassar 67o (seis por cento) da receita corrente
líquida do município, onde no caso em tela foi obtido percentual inferior a 3%o(três por cento)
p.rra o ano de 2026 e anos subsequentes (tabela 5);

Atende ao exigido pela constituição federal, ara. 29-A § 1", não ultrapassando os
7o%o(setenta por cento) da receita da Câmara com folha de pagamento paru 2026 e para os
exercícios subsequentes (tabela 5), conforme prelecionado na Lei.

Na proposta orçamentiíria de 2026 evidenciada na tabela l, não há dotação fixada suficiente para fazer

face às despesas com folha de pagamento e obrigações patronais (tabela 4), sendo necessiiLl"io abertura de

crédito suplementar no valor de R$ 141.765,04 e R$ 13.457,12 respectivamente, para cobrir o montante de

despesa prevista em 2026.
Em relação as finanças da Câmara, os gastos com pessoal, despesas patronais e auxilio

alimentação atingiram os percentuais de 81,12Yo ern 2026, 74,33y" em 2O27 e 72,64%o em 2028
em relação as receitas previstas para o período, indicando comprometimento elevado de
recursos orçamentários e financeiros no ente, conforme pode ser observado na tabela 6 e nas
memórias de cálculo anexa a esse estudo.

Diante de tudo que foi exposto e de acordo com as projeções realizadas é possível a realização da

revisão anual de salários conforme projeto de lei n" XXX, desde que seja feiu suplementação orçamentiíria

no elemento de despesa 3.1.90.11 vencimentos e vantagens de pessoal e no elemento 3.1.90.13 obrigações

patronais, além disso é importante destacar que o impacto orçamentiirio e financeiro causado é elevado e deixa

margem infenor a 20o/o da receita de 2026, cerca de R$ 1.197.920,09, sendo assim insuficiente para realização

do PCA (Plano de Contratação Anual) que é de R$ 1.650.238,54 conforme publicação na transparência da

Câmara Municipal.
Desse modo é imprescindivel manter maÍgens seguras de gastos pam saúde financeira do ente e a

observância aos princípios da continuidade e eficiênci4 inerente a administração pública. Este estudo não

possui poder vinculativo para tomada de decisões, devendo ser utilizado como ferramenta auxiliar no processo

de análise e planejamento. Ele oferece uma visão detalhada das possíveis implicações financeiras e

orçamentárias, servindo como base para um entendimento mais claro dos cenários previstos, porém a decisão

final deverá considerar outros aspectos, como a previsão de contratações futuras, que não estão totalmente

abrangidas por esse estudo.

Pau dos ferros RN, l9 de Maio de 2026

Ramos

Deni va Ramos

Rua Pedro velho, 1291- Centro - cNPJ: 08.392.946/0001'52
Telefone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.900-000 - Pau dos Ferros-RN

Franklin Allan Figueiredo Lobo Maia
Diretor de FinançasContador

5lleiwww.camara paudosferros.rn.rov.br I E-mall: contato@camarapaudosferros.rn.gov.br
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